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COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

INFRAESTRUTURA 
 

 
 
RELATOR designado ao(s) Projeto(s) de Lei da 18ª Reunião da Comissão de Finanças 
Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura: Ver. Gean Mateus Quoos. 
 

PAUTA 
 

a) Projeto de Lei nº 051/2025: Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.290, de 
01/07/2014, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional Básica da Administração 
Direta do Município de Passa Sete, e da Lei Municipal nº 1.292, de 01/07/2014, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais e cria o Cargo em 
Comissão ou Função Gratificada de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
e dá outras providências;  
 
b) Projeto de lei nº 052/2025: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por 
prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso 
público, um servidor na função de FISCAL MUNICIPAL para atuar junto a Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento e demais órgãos municipais que requeiram 
serviços de fiscalização em geral. 
 

 
PARECER 

 

 

a) PROJETO DE LEI Nº051/2025 

 

Voto do Relator, Ver. Gean Mateus Quoos: 
 
O Projeto de Lei nº 047/2025, de iniciativa do Poder Executivo, visa alterar 

dispositivos da Lei Municipal nº 1.290, de 01/07/2014, que dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional Básica da Administração Direta do Município de Passa Sete, e da Lei 
Municipal nº 1.292, de 01/07/2014, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Servidores 
Públicos Municipais e cria o Cargo em Comissão ou Função Gratificada de CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES.  

Lido o parecer jurídico e achado conforme.  
No tocante às Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, 

o projeto não merece retoques.   
 Quanto ao impacto financeiro, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar nº 101/2000) exige que a criação de cargos esteja em conformidade 
com os limites de despesa com pessoal estabelecidos no artigo 20. O projeto atende a 
essa exigência ao condicionar o provimento dos cargos à disponibilidade orçamentária 
e financeira do Município, de forma que a Lei de Responsabilidade Fiscal foi atendida, 
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com apresentação de estudo de impacto orçamentário que demonstra a viabilidade da 
tramitação da matéria 

Considerando que o mérito deva ser analisado em plenário, se encontrando legal 
quanto ao quesito financeiro, deve o presente Projeto de Lei, prosseguir para discussão 
e votação, conforme disciplina o artigo 74 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 
Voto do Ver. Valdemar Rodrigues de Moraes: De acordo com o Relator.  

Voto do Ver. Alcênio Machado da Silva De acordo com o Relator. 
 

_______________________ 
 

a) PROJETO DE LEI Nº052/2025 

 

Voto do Relator, Ver. Gean Mateus Quoos: 
 
O Projeto de Lei nº 047/2025, de iniciativa do Poder Executivo, visa autorizar o 

Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo certo e determinado, em razão de 
excepcional interesse público e sem concurso público, um servidor na função de 
FISCAL MUNICIPAL para atuar junto a Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento e demais órgãos municipais que requeiram serviços de fiscalização em 
geral.  

Lido o parecer jurídico e achado conforme.  
No tocante às Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, 

o projeto não merece retoques.  Quanto ao quesito financeiro, há disponibilidade 
orçamentária e financeira para atender as despesas da contratação, eis que diz respeito 
a mera recomposição do quadro de servidores, não acarretando, assim, aumento nas 
despesas com pessoal e nem ofensa as disposições legais vigentes, notadamente a 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). 

Considerando que o mérito deva ser analisado em plenário, se encontrando legal 
quanto ao quesito financeiro, deve o presente Projeto de Lei, prosseguir para discussão 
e votação, conforme disciplina o artigo 74 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 
Voto do Ver. Valdemar Rodrigues de Moraes: De acordo com o Relator.  

Voto do Ver. Alcênio Machado da Silva De acordo com o Relator. 
 
 

 
CONCLUSÃO 

 

 

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o(s) referido(s) 
Projeto(s) de Lei, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo 
Plenário, pois atende(m) aos requisitos legais. 
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Passa Sete, aos 10 de novembro de 2025. 
 

 

 

____________________________________________ 

Valdemar Rodrigues de Moraes  

Presidente da Comissão de Finanças Públicas,  

Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura 

 

 

_______________________________                     _______________________________ 

     Alcênio Machado da Silva        Gean Mateus Quoos 

                Vice-Presidente                                             Vereador Membro  


